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EDITAL Nº 48/2024

EDITAL INTERNO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO UNIPAMPA

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO VETERINÁRIO- HUVET

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna pública a abertura do edital de inscrição para par�cipação no Programa de Gestão e Desempenho para servidores efe�vos do
Hospital Universitário Veterinário- HUVET, nos termos da portaria nº 1.711, de 30 de setembro de 2022.

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Este edital estabelece os procedimentos gerais, orientações e os critérios para a seleção de servidores em exercício no HUVET com a finalidade de par�cipação no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), conforme norma�zação
prevista na Portaria  nº 1.711, de 30 de setembro de 2022.

1.2. A seleção pública será regida por este edital, promovida pela Fundação Federal do Pampa (Unipampa), executada pelo HUVET.

 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Considera-se Teletrabalho a modalidade de trabalho em que o cumprimento da jornada de trabalho regular pelo par�cipante é realizada fora das dependências �sicas da Ins�tuição, em regime de execução parcial ou integral, de
forma remota e com a u�lização de recursos tecnológicos, para a execução de a�vidades que sejam susce�veis de controle e que tenham metas, prazos e entregas previamente es�pulados e que não comprometam o desenvolvimento das
a�vidades internas da Universidade, dispensado do controle de frequência nos termos da Portaria nº 1.711, de 30 de setembro de 2022. 

2.2. Regime de execução do teletrabalho:

2.2.1.O regime de execução integral corresponde às a�vidades totalmente executadas pelo servidor fora das dependências �sicas da Ins�tuição, durante o período apontado no plano de trabalho, sendo avaliado pelas entregas e pelo
a�ngimento das metas, dentro dos prazos estabelecidos, dispensado do controle de frequência.

2.2.2.O regime de execução parcial corresponde às a�vidades parcialmente executadas pelo servidor fora das dependências �sicas da Ins�tuição, com indicação expressa dos dias em que o servidor deve comparecer nas dependências
�sicas para o cumprimento das a�vidades previstas no plano de trabalho, sendo avaliado pelas entregas e pelo a�ngimento das metas, dentro dos prazos estabelecidos, quando em teletrabalho, e por controle de frequência nos dias
previstos para comparecimento nas dependências �sicas da Ins�tuição.

2.2.3.Para o regime de execução parcial, o tempo mínimo de desempenho das a�vidades, de maneira presencial, será de 25% da carga horária mensal do servidor, distribuída conforme o Plano de Trabalho aprovado pela chefia imediata.

2.3. A definição das a�vidades que podem ser enquadradas no Programa de Gestão e Desempenho (PGD), o período de execução de cada a�vidade, o regime de execução (parcial ou integral) e a consequente abertura dessas vagas no
programa, foram encaminhadas pelo HUVET para análise e aprovação da Comissão Permanente designada para acompanhar e avaliar a implementação do PGD, não se configurando opção do servidor isoladamente.

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE GESTÃO E DESEMPENHO

3.1. Poderá par�cipar do PGD o servidor de cargo efe�vo, o ocupante de cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração e os contratados temporários regidos pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que esteja
em exercício no setor para o qual existam vagas disponibilizadas no presente edital e desenvolva a�vidades que:

3.1.1. Possam ser adequadamente executadas de forma remota e com a u�lização de recursos tecnológicos.

3.1.2. Cuja natureza demande maior esforço individual e menor interação presencial com outros agentes.

3.1.3. Cuja natureza de complexidade exige elevado grau de concentração.

3.1.4. Cuja natureza seja de baixa a média complexidade com elevado grau de previsibilidade e/ou padronização nas entregas.

3.1.5. Cuja natureza resulte de trabalho cole�vo recorrente, considerando a mul�campia, envolvendo par�cipantes de diversas unidades.

 

4. OS CRITÉRIOS TÉCNICOS PARA OCUPAÇÃO DAS VAGAS

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/02/2024



4.1. O servidor deverá possuir, pelo menos, os seguintes conhecimentos técnicos para o desenvolvimento das a�vidades na modalidade do teletrabalho:

4.1.1. Conhecimento para u�lização de computador, notebook ou similar.

4.1.2. Conhecimentos para a “navegação” na rede internet.

4.1.3. Conhecimento para atendimento ao público interno e externo via telefone.

4.1.4. Possuir habilidade para u�lização do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, e demais sistemas ins�tucionais relacionados à área de atuação.

4.1.5. U�lizar outras ferramentas tecnológicas necessárias para o desenvolvimento das a�vidadesdosetor.
4.1.6. Conhec imento inerente à realização das a�vidades desenvolvidas no setor de lotação.

 

5. DA INSCRIÇÃO

5.1. A inscrição deverá ser realizada por meio do Sistema Informa�zado do PGD (SISGP).

5.2. O período de inscrição será de 05/02/2024 a 10/02/2024.

5.3. A validade do edital compreende o período de janeiro de 2024 a janeiro de 2025.

 

6. DA SELEÇÃO

6.1. Serão selecionados os servidores inscritos dentro do número de vagas de cada setor conforme a previsão do item 7 deste Edital (quadro de vagas).

6.2. Caso haja mais de um inscrito apto a ocupar cada vaga, considerando as a�vidades já desempenhadas pelo servidor, serão observados os seguintes critérios na priorização dos servidores par�cipantes:

6.2.1.  Portadores de deficiência com jornada reduzida, nos termos do § 2º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990.

6.2.2. Gestantes e lactantes, durante o período de gestação e amamentação, conforme a legislação vigente.

6.2.3. Que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência, nos termos do § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990.

6.2.4. Com dependentes econômicos que constem do assentamento funcional com idade até seis anos ou acima de sessenta e cinco anos de idade.

6.2.5. Com horário especial nos termos do ar�go 98 da Lei nº 8.112, de 1990.

6.2.6. Que atuem em setores vinculados às áreas-meio da Ins�tuição.

6.2.7. Com maior tempo de exercício na Ins�tuição.

6.3. A seleção ocorrerá através do SISGP.

 

7. DO QUADRO DE VAGAS

Código Setor Vagas Regime Integral Vagas Regime Parcial Percentual de Carga Horária Mensal Presencial
PRPI1 Secretaria Execu�va 1 - -
PRPI2 Contratos e SimplesVet - 1 50%
PRPI3 Compras e Empenhos - 1 50%

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES

8.1. O candidato selecionado, para par�cipar do PGD, assinará o termo de ciência e responsabilidade rela�vo ao plano de trabalho aprovado, que será registrado pela Unidade com o aceite do servidor em sistema informa�zado.

8.2. A par�cipação do servidor no  PGD não exime o servidor do cumprimento dos deveres estatutários e impõe à chefia imediata aferir o cumprimento das metas estabelecidas, avaliar a qualidade das entregas e avaliar os par�cipantes
do programa em cada plano de trabalho.

8.3. O par�cipante do PGD comunicará à sua chefia imediata a ocorrência de afastamentos, licenças ou outros impedimentos para eventual adequação das metas e dos prazos ou possível redistribuição das a�vidades constantes do seu
plano de trabalho.

8.4. A chefia imediata poderá redefinir as metas do par�cipante por necessidade do serviço.

8.5. O par�cipante do PGD deve:

8.5.1. Atender às convocações para comparecimento à Unidade sempre que sua presença �sica for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante convocação e desde que devidamente jus�ficado pela chefia imediata,
observando prazo de antecedência mínima de 3 (três) dias úteis.

8.5.2. O servidor deverá informar e manter atualizado número de telefone, fixo ou móvel, de livre divulgação tanto dentro do órgão ou da en�dade quanto para o público externo que necessitar contatá-lo.



8.5.3. Permanecer disponível para contato, no período definido pela chefia imediata e observado o horário de funcionamento do órgão ou da en�dade.

8.5.4. Os meios e os tempos de comunicação obrigatórios para o servidor par�cipar e desenvolver suas a�vidades durante o PGD são:

Prioridade do tempo de resposta Hora máxima para o tempo de resposta* Meio de comunicação
Baixa urgência 6 Horas E-mail ins�tucional
Média urgência 3 Horas Gtalk (hangout)

Urgente 30 minutos Whatsapp, somente para uso interno
Alta urgência Na hora, resposta imediata Telefonema, Voip

8.5.5. Manter a chefia imediata informada, de forma periódica, e sempre que demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico ins�tucional ou outra forma de comunicação previamente acordada, acerca da evolução do
trabalho, bem como indicar eventuais dificuldades, dúvidas ou informações que possam atrasar ou prejudicar o andamento das a�vidades.

8.5.6. Zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância às normas internas e externas de segurança da informação.

8.5.7. Observar os procedimentos relacionados à segurança da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria, quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade, quando da necessidade de
re�rar processos e demais documentos das dependências da Universidade, para a realização das suas a�vidades.

8.5.8. As responsabilidades previstas previstas na Portaria  nº 1.711, de 30 de setembro de 2022, transcritas neste edital, serão firmadas em Termo de Ciência e Responsabilidade, assinado pelo servidor através do SISGP.

8.6. O servidor que for selecionado para desenvolver as a�vidades na modalidade de teletrabalho, no regime de execução integral, deverá concluir as compensações de carga horária antes do início da sua par�cipação no PGD.

8.7. Fica vedada aos par�cipantes do PGD a adesão ao banco de horas caso o mesmo seja ins�tuído na Universidade.

8.8. Verificada a existência de banco de horas, o servidor deverá usufruir as horas computadas como excedentes antes do início da par�cipação no PGD.

8.9. Caso haja estagiários, estes deverão ser acompanhados por, pelo menos, um servidor do setor, visto que eles não podem cumprir suas a�vidades sem supervisão.

8.10. É de inteira responsabilidade do servidor par�cipante manter a infraestrutura necessária para o exercício de suas atribuições, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação, quando o regime de execução do PGD for na
modalidade teletrabalho.

 

9. DA TABELA DE ATIVIDADES E DAS VAGAS

9.1. A Tabela de A�vidades constará como anexo 01 deste edital.

9.2. Distribuição das vagas e regime de execução.

Código Setor Vagas Regime Integral Vagas Regime Parcial Percentual de Carga Horária Mensal Presencial
PRPI1 Setor Administra�vo 1 - -
PRPI2 Setor Administra�vo - 1 50%
PRPI3 Setor Administra�vo - 1 50%

 

10. DO RESULTADO

10.1. O resultado da seleção será registrado dentro do SISGP pela chefia imediata ao selecionar os candidatos que par�ciparão do programa.

 

11. DO PLANO DE TRABALHO E DAS METAS DE DESEMPENHO

11.1. Para estruturação e pactuação do Plano de Trabalho será u�lizado o SISGP.

11.2. Compete à chefia imediata do servidor es�pular, aferir, monitorar e avaliar o cumprimento das metas e resultados pactuados, com a ciência do servidor, no Plano de Trabalho e no Termo de Ciência e Responsabilidade, através do
SISGP.

11.3. A aceitação do Plano de Trabalho é de inteira responsabilidade da chefia imediata e do servidor par�cipante, no que tange às tarefas e às a�vidades acordadas entre ambos para serem realizadas remotamente.

11.4. O Plano de Trabalho terá a aferição mensal das entregas de cada par�cipante, mediante análise fundamentada da chefia imediata, em até quarenta dias, a contar do úl�mo dia do mês pactuado para entrega, quanto ao a�ngimento
ou não das metas es�puladas.

 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESLIGAMENTO DO SERVIDOR POR DESEMPENHO

12.1. São critérios para o desligamento do servidor do programa:

12.1.1. Se o servidor se nega a pactuar tarefas con�nuamente;

12.1.2. Se o servidor não realizar 20% das entregas pactuadas ao longo do período de adesão do HUVET ao PGD, nos termos do art. 23 da Portaria nº 1.711, de 30 de setembro de 2022, considerando a avaliação da jus�fica�va.



12.1.3. Se o servidor não atender 20% dos chamados solicitados ao longo do período de adesão do HUVET ao PGD, considerando a avaliação da jus�fica�va.

12.1.4. Quando a comunicação com o servidor não for efe�va: o não comparecimento em reuniões virtuais sejam periódicas ou não; o não funcionamento de algumas

tecnologias listadas a priori neste edital de seleção e na tabela de a�vidades para cons�tuição dos planos de trabalho, ou seja, não comparecimento nas convocações para reuniões virtuais ou o não comparecimento nas a�vidades
presenciais previstas no plano de trabalho caracteriza descomprimento do termo de ciência e responsabilidade, desde que não jus�ficada, cabendo a chefia a responsabilidade por esta análise.

12.1.5. Para o cumprimento do subitem 12.1.4. e 8.5.5. do HUVET poderá entrar em contato a fim de testar a comunicação para fins de orientação prévia do servidor.

 

13. DO DESLIGAMENTO DO PGD

13.1 O servidor par�cipante do PGD poderá ser desligado do programa nas seguintes hipóteses:

13.1.1. Se for excluído da modalidade teletrabalho ou do PGD conforme o item 11 deste edital.

13.1.2. Se o PGD for suspenso ou revogado.

13.1.3. Se por vontade própria retornar ao trabalho presencial, independentemente do interesse da administração, a qualquer momento.

13.1.4. A exclusão também se dará, por escrito, aos mo�vos baseados na necessidade do serviço, nos termos do §1°, art. 23 da Portaria n° 1.711/2022;

13.2. Caberá recurso, quando do desligamento do servidor por desempenho, a Comissão Permanente Gestora do Programa de Gestão - COMPGD.

 

14. DO CRONOGRAMA

14.1. As etapas do Edital estão apresentadas a seguir:

ETAPAS PERÍODO
Aviso dos servidores pela Unidade, após a publicação do edital 14/02

Cadastro das a�vidades no sistema, vinculação das a�vidades ao setor e cadastro da adesão ao Programa de Gestão da Unidade. 14/02/2024 a 21/02/2024
Período de candidatura do servidor no sistema 21/02/2024 a 23/02/2024

Habilitação dos servidores selecionados pela Chefia Imediata no sistema e interposição de recurso 26/02/2024 a 29/02/2024
Início do desenvolvimento do PGD no HUVET com a criação e aprovação dos planos de trabalhos 01/03

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A par�cipação na presente seleção importa na aceitação integral do conteúdo deste Edital, bem como, das disposições con�das na Portaria nº 1.711, de 30 de setembro de 2022, no Decreto nº 11.072 de 17 de maio de 2022 e na
Instrução Norma�va nº 65 da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, de 30 de julho de 2020.

15.2. Quando da divulgação deste edital, todos os servidores vinculados ao HUVet, serão comunicados pela referida unidade para que possam par�cipar do certame mesmo estando em férias, afastamentos ou em licença.

15.3. Para informações e dúvidas referentes ao conteúdo deste Edital, o servidor poderá entrar em contato com lilianebica@unipampa.edu.br.

15.4. A Comissão Permanente Gestora do Programa de Gestão e Desempenho tem as atribuições de:

15.4.1. Avaliar e gerenciar o processo de implantação do PGD.

15.4.2. Receber os recursos dos servidores e solicitar os subsídios e as jus�fica�vas para a não acolhida do pedido do servidor.

15.4.2. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos norma�vos pelas unidades autorizadas a implantar o PGD.

15.4.3. Orientar os dirigentes das unidades administra�vas e as chefias imediatas sobre os assuntos rela�vos ao PGD.

15.4.4. Analisar, em sede de primeira instância, os casos omissos à luz das norma�vas elencadas no item 12.1 do presente Edital.

Bagé, 01 de fevereiro de 2024.

 

Edward Frederico Castro Pessano

Reitor

ANEXO I

TABELA DE ATIVIDADES



FAIXA DE COMPLEXIDADE - PARÂMETRO ADOTADO

A - Muito baixa complexidade - 5h mensais (a�vidades mensais obrigatórias, mas que ocupam bem pouco tempo do servidor, perfazendo a carga horária máxima da faixa de complexidade).

B - Baixa complexidade - 10h mensais (a�vidades diárias ou quase diárias, corriqueiras, mas que ocupam baixo tempo do servidor, perfazendo a carga horária máxima da faixa de complexidade).

C - Média complexidade – 15h mensais (a�vidades mais trabalhosas com pequena quan�dade que demandam muito tempo, ou grande quan�dade com menos tempo, perfazendo a carga horária máxima da faixa de complexidade).

D - Alta complexidade – 30h mensais (a�vidades que ocupam muito tempo servidor com pequena quan�dade de processos que demandam muito tempo, ou grande quan�dade de processos com menos tempo em cada, perfazendo a
carga horária máxima da faixa de complexidade).

E - Alta complexidade - 50h mensais (a�vidade que ocupa o mês todo do servidor: poucos processos mas que ocupam muito tempo, número elevado de processos onde cada um, demanda pouco tempo mas devido ao volume de
processos ocupam todo o tempo mensal perfazendo a carga horária máxima da faixa de complexidade).

Hospital
Universitário
Veterinário-HUVet

Setor Atividade Modalidade Descrição Faixa de
Complexidade

Parâmetro para definição
de Faixa de
Complexidade

*Tempo de
execução para
presencial por mês

*Tempo de
execução para
teletrabalho por mês

*
P
(

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Gestão de projetos desenvolvidos no
HUVet

Teletrabalho
Integral

Conferência da documentação e  envio por e-mail dos documentos 
e formulários para análise  e parecer da comissão específica das
solicitações do espaço do  HUVet para desenvolvimento de projetos.

Médio
Médio esforço intelectual
e baixo volume de
trabalho

15 15 -

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Gestão de projetos desenvolvidos no
HUVet

Teletrabalho
Integral

Recebimento da análise da comissão e presentação em reunião do
conselho para votação da solicitação  Médio

Médio esforço intelectual
e baixo volume de
trabalho

15 15 -

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Gestão de acordos de cooperação do
HUVet

Teletrabalho
Integral

Receber a solicitação da instituição interessada em realizar acordos
com o HUVet- Médio

Médio esforço intelectual
e baixo volume de
trabalho

15 15 -

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Gestão de acordos de cooperação do
HUVet

Teletrabalho
Integral

Elaborar a minuta do acordo-Montar processo no SEI com a
documentação exigida para a formulação de acordos e
Disponibilizar para a Divisão de acordos.

Muito alta
Altíssimo esforço
intelectual e muito alto
volume de trabalho

40 40 -

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Solicitante de afastamentos dos
servidores do HUVet.

Teletrabalho
Integral

Receber solicitação  de afastamento do servidor-conferir a
documentação- Lançar a solicitação do SCDP- Disponibilizar a
PCDP para os setores de competência

Muito alta
Altíssimo esforço
intelectual e muito alto
volume de trabalho

40 40 -

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Solicitante de passagens aéreas Teletrabalho
Integral

Acessar o sistema de agenciamento- Solicitar  cotação de
passagens-Selecionar os voos de acordo com as exigências da

Muito alta Altíssimo esforço
intelectual e muito alto
volume de trabalho

40 40 -



normativa-Anexar a cotação no SCDP e disponibilizar para a
agência de viagens.

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Administrador dos grupos de e-mail do
HUVet-

Teletrabalho
Integral

Gerênciar os componente dos grupos: anexar e retirar integrantes-
Enviar correspondências necessárias:fazer comunicações das
chefias, enviar convites, informes e notificações.

Muito alta
Altíssimo esforço
intelectual e muito alto
volume de trabalho

40 40 -

ADM-HUVet Secretaria-
HUVet

Confecção de documento da
comunidade acadêmica do HUVet

Teletrabalho
Integral

Analise da folha de frequência dosalunos:estagiários, graduandos
epós-graduandos-soma das horas de atividades- elaboração dos
certificados pertinentes. Assinatura e protocolo de entrega.

Muito alta
Altíssimo esforço
intelectual e muito alto
volume de trabalho

40 40 -

HUVET ADM-
HUVET

Contratos - Fiscalização Técnica de
Contratos

Teletrabalho
Parcial Preencher no SEI dados relativos a execução do contrato. Média

Altíssimo esforço
intelectual e volume de
trabalho médio

15 15 -

HUVET ADM-
HUVET

Contratos - Fiscalização Administrativa
de Contratos

Teletrabalho
Parcial

Pesquisar a veracidade dos documentos apresentados da empresa
fiscalizada. Realizar os cálculos relativos aos pagamentos aos
colaboradores.
Preencher no SEI dados relativos a execução do contrato.

Alta Alto esforço intelectual e
volume de trabalho Alto 30 30 -

HUVET ADM-
HUVET

Contratos - Comunicação com empresa
prestadora de serviço terceirizado.

Teletrabalho
Parcial

Solicitar eventuais esclarecimentos quanto aos documentos
apresentados para as fiscalizações. Muito Baixa

Médio esforço intelectual
e volume de trabalho
baixo.

5 5 -

HUVET ADM-
HUVET

Contratos -  Faturamento de contratos
de serviços terceirizados sob gestão do
HUVet

Teletrabalho
Parcial

Calcular o valor da nota e confirmar a veracidade da mesma, após
enviar para faturamento. Média

Médio esforço intelectual
e médio volume de
trabalho

15 15 -

HUVET ADM-
HUVET

Contratos - Elaboração de ETP e TR
para formalizar demanda por novos
contratos de serviços terceirizados

Teletrabalho
Parcial

Escrever ETP e TR no Comprasnet para iniciar processo de
contratação de empresa prestadora de serviços terceirizados ao
HUVet.

Muito Alta Muito alto esforço
intelectual e alto volume
de trabalho

40 40 -



HUVET ADM-
HUVET Gestão de Sistema Hospitalar web. Teletrabalho

Parcial
Inclusões de novos parâmetros no Sistema Simplesvet.
Inclusões e exclusões de novos usuários. Média

Médio esforço intelectual
e médio volume de
trabalho

15 15 -

HUVET ADM-
HUVET Pagamento de NF Teletrabalho

Parcial Verificação da veracidade e criação de processo SEI. Baixa
Baixo esforço intelectual
e baixo volume de
trabalho

10 10 -

HUVET ADM-
HUVET

Empenho - Recepcionar solicitações da
unidade

Teletrabalho
Parcial

Receber solicitações de itens a empenhar para a unidade e verificar
a disponibilidade dos mesmos em SRP. Baixa

Baixo esforço intelectual
e baixo volume de
trabalho

10 10  

HUVET ADM-
HUVET Empenho - Solicitação via SEI Teletrabalho

Parcial
Verificar disponibilidade de itens a empenhar e incluí-los em
formulário SEI. Média

Médio esforço intelectual
e médio volume de
trabalho

15 15 -

HUVET ADM-
HUVET Gestão de Orçamento Teletrabalho

Parcial
Observar a projeção orçamentária e fazer as divisões do orçamento
do HUVet conforme a priridade de necessidades. Muito Alta

Altíssimo esforço
intelectual e volume de
trabalho Alto

40 40 -

HUVET ADM-
HUVET Compras - Receber pedido de Compras Teletrabalho

Parcial

Receber formalização de pedido de compras através de ETP
montado pelos servidores requisitantes do HUVet e avaliar a forma
da contratação.

Alta Alto esforço intelectual e
volume de trabalho Alto 30 30 -

HUVET ADM-
HUVET

Compras - Inclusão de Termo de
Referência no Comprasnet.

Trabalho
Parcial

Escrever Termo de Referência da aquisição solicitado e linkar ao
ETP.

Muito Alta Altissimo esforço
intelectual e volume de
trabalho Alto

40 40 -



HUVET ADM-
HUVET Compras - Tramitação GURI Trabalho

Parcial
Inclusão de documentos necessários para realizar o pedido de
compras via GURI Alta Alto esforço intelectual e

volume de trabalho Alto 30 30 -

HUVET ADM-
HUVET Compras - Tramitação ao Autorizador Trabalho

Parcial
Recepção na caixa do GURI e envio para o Autorizador da Unidade
o pedido de compras. Média

Médio esforço intelectual
e médio volume de
trabalho

15 15  

HUVET ADM-
HUVET Solicitação de Dotação Orçamentária Trabalho

Parcial Enviar solicitação de Dotação Orçamentária para responsáveis. Média
Médio esforço intelectual
e médio volume de
trabalho

15 15  

HUVET ADM-
HUVET Emissão de SICAF Trabalho

Parcial
Através do comprasnet, gerar a certidão Sicaf, para fiscalizações,
pagamento de NF e pedidos de empenho. Baixa

Baixo esforço intelectual
e baixo volume de
trabalho

10 10  

HUVET ADM-
HUVET

Empenho - Corrêspondência com
Forncedores

Trabalho
Parcial

Comunicação com empresa para enviar o Empenho correspondente
ao item solicitado. Média

Médio esforço intelectual
e médio volume de
trabalho

15 15  

HUVET ADM-
HUVET

Empenho - Recebimento de
Mercadorias

Trabalho
Parcial

Recebimento dos itens enviados pelo fornecedor, e armazenamento
da NF para posterior envio ao pagamento. Média

Médio esforço intelectual
e médio volume de
trabalho

15 15  

HUVET ADM-
HUVET Relatórios de Gestão Trabalho

Parcial
Criação de relatórios de gestão contendo dados e projeções
orçamentarias do HUVet Muito Alta

Altissimo esforço
intelectual e volume de
trabalho Alto

40 40  

HUVET ADM-
HUVET

Abertura de chamados estruturais do
HUVet

Trabalho
Parcial

Conforme as necessidades da unidade e prioridades de manutenção,
abrir chamado no portal GAUCHA. Muito Baixa

Muito baico esforço
intelectual ebaixo volume
de trabalho.

5 5  

Segundo a Norma�va da Unipampa, não se adotou o ganho de produ�vidade, por isso as horas no regime presencial ou de teletrabalho são iguais.

Simplificação dos parâmetros usados acima

Baixa- Muito baixa

Média

Alta- Muito alta

 

Assinado eletronicamente por EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO, Reitor, em 01/02/2024, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas legais aplicáveis.
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